
e
f,STADO Df, MATO GROSSO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃODE COMPRAS
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OBJETO: "Contratação de Empresa Especializada pâra Construção de Barracão de f'eira
para atender a Agricultura Familiar no Municipio de Rondolândia/MT, conforme Convênio

n' 067-SEAF-MT, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura".

Rondolândia - MT, 14 agosto de 2024.
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Luciene Souza dos Santos
Diretora do Departamento de Compras

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Cenlro,

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177
Ro n do I d n d i a - lv'Í at o G r o s s o -u'ww. r ondo I an di q. mt.

C E RT I D Ã O NEGATIVA DE INTERPOSICÃO DE RECURSOS

CERTIFICO, para os devidos fins que conforme exarado em ata de julgamento do resultado da

habilitação do dia 08/08/2024, juntado aos autos de fls.1.374l1.384, considerando o item 16 do
Edital e com fulcro no art. 165, Inciso I, alínea "c" da Lei Federal 14.133121, os autos ficaram
franqueados aos interessados em interpor recurso no prazo de 03 (rês) dias uteis, a partir da

publicação da presente Ata no Portal de Transparência do Município, transcorrido o prazo de 03

(t.ê.; diu, uteis não houve manilestação de _interesse na INTERPOSIÇÃO DE RECURS0S, na

fase de JULGAMENTO DE HABILITAÇAO, referente a Concorrência no 009/2024.
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